
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XlI

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções
públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta
alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 1.9

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N.2 153/XII

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.9

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminaçâo

Artigo 2.

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N.2 153/XlI

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.9 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 39

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



cp
PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/Xll

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, deiS de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 42

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Crupo Paiiamentar

PROPOSTA DE LEI N.2 153/XII

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, deis de janeiro.»

Proposta de eliminaçâo

Artigo 5.2

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Patiamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XlI

<‘Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções
públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta
alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 6.

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Pailamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XII

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.9 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, deiS de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 72

(«.)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XII

((Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções
públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta
alteração ao Decreto-Lei n2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 8.

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XII

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.9 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 9.2

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Grupo Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/Xll

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções
públicas, e procede à quinta alteração à Lei ri.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta
alteração ao Decreto-Lei ri,2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, de 15 de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 10.2

(...)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Gnipo Pailamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XII

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções

públicas, e procede à quinta alteração à Lei n.2 59/2008, de 11 de setembro, à quarta

alteração ao Decreto-Lei n.9 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n.2

2/2004, deiS de janeiro.»

Proposta de eliminação

Artigo 11.2

(«.)

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS
Parlamentar

PROPOSTA DE LEI N. 153/XlI

«Estabelece a duração do período normal de trabalho dos trabalhadores em funções
públicas, e procede à quinta alteração à Lei n. 59/2008, de 11 de setembro, à quarta
alteração ao Decreto-Lei n.2 259/98, de 18 de agosto, e à quinta alteração à Lei n2

2/2004, de 15 dejaneiro»

Proposta de eliminação

Artigo 12.2

Eliminado

Assembleia da República, 5 de Julho de 2013

O Deputado,

Jorge Machado


